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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÀDO DO PAR.{NÁ

LEI N". 3.022/2022

Ctia o cargo de Fiscal de Tdbutos e, alteta o Anexo 2 da Leí 2.514 de

20 de fevereiro de 2015 - que: "Dispõe sobte a organrzação do Plano

de Cargos, Carerta e Remunemção dos Seridotes Públicos do

Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Pat*nâ".,

especificameflte quânto âos cargos de Agente de Serwiços da Saúde e

Àuxiüat de Saúde Bucal e, dá outras ptovidências.

^

A CÂM,\ITf\ MUNICIPÀL DE, VE,Rtr,ÂDORE,S DE, SÂNTO ÀNTONIO DO SUDOE,STE,,

ESTADO DO PARANÂ, APROVOU E EU, RICÂRDO ANTONIO ORTiNÃ, PRE,FE,ITO

MUNICIPAL, SANCIONO A SE.GUiNTE, LE,I:

Att. 1" Fica criado o caÍgo de Fiscal de Ttibutos, que deverá ser incorporado a Lei Municipal

n" 2.51.4/2015, com as aúibuições, requisitos pâra investidura flo caÍgo, carga horâÁa, valor dos

vencimentos e demais especiÍicações, confotme coflsta dos Ànexos I, II e III da presente lei.

Art,2" Fica alterado o Ânexo 2 daLeí Municipal n" 2.574/2015, especificamente quânto ao

cargo de Agentes de Serviços da Saúde, que passarâ avigorar de acordo com a seguinte redação:

CARGO HABILITAÇAO
MINIMA

JORNADA DE
TRABALHO

VENCIMENTO
INICIAL

N" DE VAGAS

AGENTE DE
SE,RVIÇOS DA

SAUDE
(cargo em
extinção)

Flnsino Médio 40 horas R$ 1.558,13 07

1;"itrilfil.
. l",r'ii tflL..
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÀDO DO PÀR,\NA

Art. 3" Fica alterado o Ânexo 2 daL,ei Municipal n" 2.51.4/2015, especi{icamente quanto ao cargo

de Auxiliar de Saúde Bucal, que passará a vigotar com a seguinte redação:

Att. 4' Os demais Ârtigos da Lei n" 2.51.4 de 20 de feveteilo de2015, peÍmaÍrecem inalterados

e vigentes.

Att. 5'Revogadas as disposições em conttário, esta Lei entrâ em vigot na da:ta de sua publicação.

GÂBINE,TE, DO PRE,F'E,ITO MUNICIPÂL DE SÂNTO ÂNTONIO DO SUDOE,STE,, E,M 18

DE MÂIO DE 2022,

RICARDO O ORTINÃ
Prefeito nicipal

CARGO HABILTTAçÀO
MINIMA

JORNADA DE
TRABALHO

VENCIMENTO
INICIAL

N" DE VAGAS

ÂUXLIÂR DE,
SÂUDE
BUCAI,

Ensino À,Iédio 40 horas R$ 1.575,00 15
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

E,SfÀDO DO PÀR,\NÁ

ANEXO I

LEI N" 3.022/2022
(Altera o Anexo 1da Lei 2.514/15):

^

FISCAL DE TRIBUTOS

Símbolo do catgo: FT CBO:2544-10

Catsa lrrorátia: 40 horas semanais lorna"da: 0B horas diárias

PRE.REQUISITOS
a) Ensino Supelior Completo em cursos de Ciências Contábeis, Administração, Economia ou

Direito;
b) Conhecimentos em Infotmática;
c) Registro no Conselho de Classe cor:respondenfe.

DESCRIÇÃO SUNIÁRIA: Realizar a frscalização dos tributos, olientando-se sobre os cdtérios de

fiscaltzaçào e práucas correspondentes, pâra coopeÍâr no aperfeiçoamento e racionaTtzação das

noÍmâs e medidas Íiscaüzadoras do município.
ATRIBUIÇOES TIPICAS:

0- Elaborar planos de Íiscalização, consultando documentos especíÍicos e guiando-se pela
legislação fiscal, para racionalizar os trabalhos nos ótgãos sob sua tesponsabilidade;

1- Controlar e avalia os planos de ftscaltzação, acompanhando sua execução e

anaüsando os resultados obtidos, para julgar o grau de vaüdade do trabalho;

2- Atender e orientar contribuintes e, aincla, planejz:r, cooÍdenâr e dirigir' ótgãos da

a dminis ff aç ào tttbutâla.
3- Executar trabalhos envohrendo análise, classificação de ttibutos municipais;

4- Elabotat Gúas de Recolhimento de T'ributos (Impostos, 'f'axas e Contlibuições de

Nlelhoria), elaborar relatcirios, gráÍicos e demonstrativos em geral;

5- Executar as tarefas de ftscahzação de ttibutos do município, inspecionando
estabelecirrrentos industriais, comerciais, de pÍestâção de serviços e demais entidades,

examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e outtos documentos, pâra

defender os interesses do Município;
6- Ftscaltzar mercadorias em trânsito, efetuando sindrcâncias em feiras-üvres, mercados

e logradouros públicos, p^Í^ evitar ftaudes e ilregulalidades que prejudiquem o erálio
público;

7- Àcompanhar a emissão de notas e artecadação aÚavés de notas informativas;

8- Ftscaltzat sorteios, concursos, consórcios, venda e promessa de venda de direitos e

outlas modalidades de captação de poupança, procedendo às necessárias verificaçôes e

sindicâncias , para defendet a economia popular;
9- FrscalJrzar o cumprimento da legislação ttrbutfuta;
l0- Consutuir o crédito tlibutário mediante iançamento de tÍibutos;
1 1- Conttolar a auecadação e PÍomoveÍ a cobtança de tribr-rtos;

12- Controlar a circulação de bens, metcadorias e serwiços;

13- ÂtendeÍ e orientar contribuintes;
14- Coordenar e dirigir'órgãos da admrnistração trtbtxârta;
15- AnalisaÍ e tomar decisões sobte processos adrrinisttativos fiscais;
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTI\DO DO P;\R-\NÁ

16- Manter-se informado a respeito da poiítica de ftscaltzação, acompanhando as

divulgações feitas em publicações oÍiciais e especializadas, pata clifundit a legislação e

proporcionar instituições esp eciaü zadas;

17-Compilar e analisar informações estatísticas, fluxogramas e demais instrumentos de

informação;
18-Executar serviços gerais da ârea admrnistrativa, tais como separação, classificação e

arquivamento de docurnentos, transição de dados, lançamentos de ocotrências,
fornecimento de informações e atendimento ao público interno e externo.

19- ColaboÍar com ahtnpeza e otganlz^ção do local <ie trabalho;

20- Desenvolver ações, com veículo oficial, descle que possua habilitação - CNH
compatível com o veículo a ser guiado, e autorização de supetior hierárquico;

21- Executar outÍâs atividades cortelatas âo câÍgo e/ou determinadas peio supelior
imediato.

23 -Desempenhat oütÍas atttidades corue)atas.

COMPETÊNCIAS PESSOAIS

1. Possuir autocontÍole e equilíbrio emocional;
2. Ser responsável e disciplinado;
3. Demonstrar iniciativa e criatividade;
4. Set ÍIexível e dinâmrco;
5. Possuir habiüdades de comunicação falada e escrita;

6. Estar apto a contornaÍ situações adversas;
7, Possuir empatia no relacionâmento interpessoal;
8. Ter habilidade paia tr:abalhar em equipe;
9. Possuil raciocínio lógico e dominar grandezas numéricas;
10. Possuir capacidade de obserwação;
1 1 . Manter- se atualtzado, sobrefud o em rc7ação à Legislação que Íege 

^ 
lll.atêtia;

12. T lz'nsmiú' cre dibiüdade;
13. f)emonstrar habihdades de negociação e resolr-rtividade;
14. Observar os preceitos éticos da atividade.
CONDIÇOES DE TRABALHO

a) No exercício do cargo poderá atender púbüco exteÍÍro e contribuintes;
b) Obtigatótio o uso de ctachá de identi{icação.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÀDO DO Pr\R \NA

ANEXO II

LEI N" 3.022/2022

(Altera o Anexo 2 da Lei 2.5L4 / l5):

TABELA DE HÂBILITAÇÃO MÍNIMA, vENCIMENTo INICIAL u r'niIuBno DE

VAGAS PARA CADA CARGO.

ANEXO III
LEI N" 3.022/2022

(Alteta o Anexo 3 da Lei 2.514/15):

CARGO HABILITAÇÃO
MINIMA

JORNADA DE
TRABALHO

VENCIMENTO
INICIAL

N" DE VAGAS

ITISCAL DFJ

TRIBU'IOS
Ensino Superior

EspeciÍico
40 horas Il$ 3.030,00 02

PROGRESSÃO VERTICAL

CLASSES CODIGOS NIVEIS HABILTTAÇÃO
A rTÀ 1,a40 Ensino Supetior EspecíÍico

u IiT'B 1,a40 Pós Graduaçào na área de atuação

C FT'C 1a40 Mestrado na âtea de atuação
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trSTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

GABINETE DO PRE}'EITO

LBt 202212022

LEI N". 3.02212022

Cria o cargo de Fiscal de Tributos e, altera o Anexo 2 daLei2.514 de 20 de fevereiro de 201 5 - que: "Dispõe sobre a organização do

Plano de Cargos, Can'eira e Remurreração dos Servidoles Públicos do Município de Santo Antônio do Sudoeste, F,stado do Paraná".,

especificarnente quanto aos cargos de Agente de Serviços da Sairde e Auxiliar cle Saúde Bucal e, dá outras providências.

A CÂMAITA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E ]]U, RICARDO
ANTÔNIO ORTINÃ, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l'Fica criaclo o cargo de Fiscal de Tributos, que deverá ser incorporado a Lei Municipal n" 2.51412015, cou as atribuições, requisitos para

investidura no cal'go, carga horária, valor dos vencimerrtos e demais especificações, confornre consta dos Anexos I, II e III da presente lei.

Art, 2o Fica alterado o Anexo 2 da Lei Municipal n'2.51412015, especificamente quanto ao cargo de Agentes de Scrviços da Saúde, que

passará a vigorar de acordo com a seguinte redação:

C^R(;O Ít,\ril.t1^(:,\() \ilNIt\t 
^

,ottNr\t),\ l)1,:'l'lt.\l|.\l.l l() \rItNCtl\{uNl'o INI(:l^1. §. DE \^(;^S

t: »n sg,nvtÇos oe seÚ

cm cxtitrção)

NÍúdio 1l) h{)rns tÍi t.558, I 3

Art.3" Fica alterado o Anexo 2 da Lei Municipal n" 2,51412015, especificamcnte quanto ao cârgo de Auxiliar de Saúde Bucal, que passará a

vigorar conr a seguinte redação:

Art.4n Os demais Artigos da Lei uo 2.514 de 20 de feveleilo de 2015, permarlecem inalterados e vigentes.

Art, 5" Revogadas as disposições ern contr'ário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicâção.

GABINETE DO PREFE]TO ]\,{UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, EM I8 DE MAIO DE 2022.

RICARDO ÀNTONO ORTINÃ
Prefeito Municipal

ANEXO I

LEI N" 3.02212022
(Altera o Anexo 1 da Lei 2.514115)t

:]ÀRGO {,\BIt.n^ÇÃo N{lNI[ÍÀ I OlaN;\I).\ I)t.',n{,\.tt.\t.ilo YENCII'IENTO INICIAL Y'DE VÀGÀS

r\UXILIAR DE SAUDE IIUCAL rlrsino i\'ló(lio l0 horas tÍi r.575,00 l5

I)ti 1liltIllr)s

iírill)olo do carg0: 1: l' CtlO: 251-l- l0

Cârgâ horárir:40 horas scnranais lorrrrrla: 0ii horrs dilir irs

rnÉ-noqursrros

Ensino §upcrior Completo eul cusos dc Ciêucias Contábeis, Adrninistraçào, Ecolomia ou Dircito;

Sonhocimcntos cm Informátisa;

i.egistlo no Conselho de Classe coffespondente.

'iscalizadoras do município.

lntnutÇÕrs tÍprcas,
laboru planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se pela legislaçào fiscal, püa racionalizar os nabalhos nos órgàos sob sua responsabilidade;

ontrola e avalia os plalos de liscalização, acompanhando sua execução e analisando os resultados obtidos, para julgar o grau de validade do trabalhoi

.teIdeÍ e orieriar contribuintes g, ainda, planeja, coordelar e dirigir órgãos da admilistração tdbutáÍia.

xecutar trabalhos envolvendo análise, classilicaçio de tlibutos lnunicipaisi

laborar Guias dc Recolhimcnto dc Tributos (Impostos, Taxas e Contribuições de MelhoÍiâ), elâborâr relatóÍios, gláficos c demonstrativos em geral;

oubos documcntos, para dcfender os inleÍcsses do Municipio;

,compaoha a cmissão de [otâs e aíecadâção a(Íavés de no6 ilfümâtivas;

iscalizar o cumprimento da legislação tributária;

:onstituir o crédito tributii{io mcdiaute lançamelto de tributos;

lonffolar a arrrcadaçâo e prolnover a cobronça de tributos;

lontrola a circulaçào dc bcns. mcrcadorias e scruiços;

,tender e orienta contribuintes;

t'1



c dirigir órgâos da adrniuistmção tdbutáriai

c «xlrar decisi)es sohre p()oessos adminislativos fiscâis;

e írnalisilr int'ornrações estatísticts, tluxogriilnas e demais instrtnrentos de int'om]ilçiio;

intsrno c externo.

conl a lifipcza c orgauizaçào tlo local dc trabalho:

Dcscnvolvcr açõcs, conr veículo oÍicifll, dcsdc quc possua habilitaçào CNII conrpatívcl conr o t clculo a scr guiado. c 0utorizaçào dc supcrior hicrárquico;

Executdr oufrs atividades correlâtas ao ctrIgo c/ou (leteÍuriladas l]elo sulleriu iuledinto.

- Dcscnlpcnhar outras alividâdcs corrclatas.

ANEXO II

LEI N" 3.02212022
(Altera o Anexo 2 da Lei 2.514115):

TABELA DE HABILITAÇÃO MÍNIMA, VENCIMENTO INICIAL E NÚMERO DE VAGAS PARA CADA CARGO,

I)enlonslrar iniciiltiva e crirtividade;

Possuit habilidadcs dc comutricação falada c cscrita;

Eslilr itrr, il c(,nknntr srntaçt_res rrlversas:

lossuir cnrl)alia no rclacionafl cnto iDtclpcssoal;

ir raoiooinio lógico c donrinar grandczas nu[róricas;

âtualizado. sohrc{u(lo crt rchçâo à [-cgislaçào quc rcgc d llâtóriâ;

habilirlades de oegooiaçào e resolutivitlade;

os prcccitos óticos ds alividâdc.

exercício do cargo poderii atender pirblico extemo e conl ibuintes;

igatório o uso dc crac)rá de iclcntiÍicaçio.

:AII(;O I\BI I-tT^ÇÃO i'!t I NI tIÀ ÍOItN:\I).\ t)ll 1 I{;\8.\l.llo f l.N( l i\l l.lN'l'O I N IC L\ 1. \" DE VAGÂS

.ISCAL DE TI{IBUTOS insino Supcrior Espccifi co l0 horas l$ 3.030,00 12

ANEXO III
LEI N" 3.022t2022
(Âltera o Anexo 3 da Lei 2.5'l4ll5)t

PROGRBSSÃO VERTICAL

Gra(luaçào na árca clc atllâção
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